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LEI N° 653/2018

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação e liberação de
projetos de loteamentos e dá outras providências.

Êitádo doTaraná, taço
e promulgo a seguinte lei:

Eu PREFEITO MUNICIPAL de Mauá da Serra,

saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal, através do
Departamento de Arquitetura e Engenharia, autorizado a processar os pedidos
de implantação de loteamentos dentro do perímetro urbano deste município de
Mauá da Serra, aprovar e liberar os Projetos de Loteamentos desde que
obedecida á dimensão mínima de 200,00 m^, cada lote.

Parágrafo único. A presente lei somente é aplicável
para os Projetos de Loteamentos já iniciados e em trâmite para a devida
aprovação.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na daia-^
publicação.

Edifício da Prefeitura de Mjauá da Çerra, Estado
do Paraná, aos 13 de junho de 2018.
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